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Dr'. MILNtA MAR TINHA CARVALHO DE MActÕO 
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Secretário de Estado da Justiça e Segurança Pública 

Dr. MOACYR SOARES DA MOTA 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) NP 1537 DE 10 DE SETEMBRO DE 1990 

o Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o § 2g 
do Art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constitui· 
ção Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar ng 41, de 22.12.81, e tendo 
em vista o que consta do Offcio ng 0474/90-SEFAZ, 

RESOLVE: 

Art. fP. Designar MANOEL RODRIGUES DE ALBUQUERQUE, Di· 
retor do Departamento de Contabilidade, para exercer acumulativ(lmente em 
substituição o cargo de Natureza Especial de Secretário de Estado da Fa· 
zenda, no perfodo de 13 ã 18.09.90, durante a ausência do respectivo titular. 

Ar1. 2v • Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá·AP, em 10 de setembro de 1990. 

JOSÉ GIL TON PINTO GARCIA 
Govemsdor 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) NP 1567 DE 17 DE SETEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o § 2g 
do Art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constitui· 
ção Federal de 05,10.88 e na Lei Complementar nP 41, de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19 ·Designar PAULO CELSO DA SILVA E SOUZA, Secretilrio 
de Estado da Agricullura e do Abastecimento, para viajar da sede de suas 
atividades, at6 a cidade de BRASfLIA·DF, no perfodo de 17 A 20,09.90, a fim 
de tratar assuntos de interesse da Administração. 

Art. 2P • Revogam-se as disposiçóes em contrário. 

Macapá·Ap, em 17 de setembro de 1990. 

ROBERTO GARCIA SALMERON 
Govemsdor Substituto 

Auditor do Governo do Estado 
Dr. JOSt VER{SSIMO TAVARES 

Secretário de E5tado da Educação Cultura e Esporte 
Prol. LUIZ RIBEIRO DE ALMEIDA 

Secretário de E51ado da Fazenda 
Dr. CfCERO VEIGA DA ROCHA 

Secretário de Estado de Obras e da lnfra·Estrutura 
Dr. LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

Secretário de Estado da Saúde 
Dr. OSVALDO ALVES TEIXEIRA 

Secretário de Estado de Assuntos Extraordinários 
Dr. JOSÉ MARCOLINO LINCONLN 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) NP 1568 DE 17 DE SETEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do AmaptJ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23 de maio de 1990, combinado 
com o § 2P do Art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, e na Lei Complementar ng 
41, de 22 de dezembro de 1981, 

RESOLVE: 

Art. 1P ·.Designar TEREZINHA MARIA COELHO DA ROCHA, Chefe 
da Colilnia Agrfcola de Pedra Branca, para exercer acumulativamente e em 
substituição o cargo de SecrettJrio de Estado da Agricultura e do Abasteci· 
mento, no perfodo de 17 a 20.09.90, durante a aus,ncia do respectivo titular. 

Art. 29 . Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá·Ap, em 17 de setembro de 1990. 

ROBERTO GARCIA SALMERON 
Governador Substituto 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) NP 1569 DE 17 DE SETEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do Aníapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o § 2P 
do Art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constitui· 
ção Federal de 05.10.88, e na Lei Complementar n9 41, de 22.12.81, e tendo 
em vista o teor do Oficio nP 0335190-CÓTERRA, 

RESOLVE: 

Art. 1P ·Designar MARIA MADALENA CARNEIRO LOPES, Coorde· 
nadora da Coordenadoria Estadual de Terras do Amapá·COTERRA, para 
viajar da sede de suas atribuições Macapá, att! a cidade de BRASIL/A-DF, 
a fim de tratar de assuntos de interesse da Administração, no perfodo de 17 A 
20 de setembro de 1990. 

Art. zg • Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá·Ap, em 17 de setembro de 1990. 

ROBERTO GARCIA SALMERON 
Governador Substituto 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) Nll 1570 DE 17 DE SETEMBRO DE 1990 

O Governador do .Estado do Amapá, usando das atribuiçÕes que lhe 
sllo conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o § 211 
do A;.t. 14 do Ato das Disposiç~es Constitucionais Transitórias, da Constitui
çllo Federal de 05.10.88, e na Lei Complementar nll 41, de 22.12.81, e tendo 
em vista o teor do Offcio nll 0335190-COTERRA, 

RESOLVE: 

Art. 19 • · Designar ANA ROSA ALBUQUERQUE DEL CASTILO, Di· 
retora do Departamento Jurldico, para exercer acumulativamente; em substi· 
tu/çllo o cargo de Coordenadora da Coordenadoria Estadual de Terras do 
Amáoll, durante a ausência da respectiva titular, no perfodo de 17 â 2(J de 
setembro de 1990 • . 

Art. _211 - Re_vogam-se as disposiç~es em contrário. 

MacapA·Ap, . em {7 de setembro de 1990. 

ROBERTO GARCIA SALMERON 
Governador Substituto 

GOVERNO 00 ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) Nll 1571 DE 17 DE SETEMBRO DE 1990 

. O Governador do Estado do Amaplj, usando das- atribuiç~es que lhe 
sllo conferidas pelo Decreto Presidimcial de 23.05.90, combiniJdo com o § 211 
do Art. 14·do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constitui
çllo Federal de 05.10,8.8, e na Lei Complementar. nll 41, de 22.12.81, e tendo 
em vista o teor do Offclo n9 0533190-SESA, · · · 

RESOLVE: 

Art. 19 ·Designai OSVALDO ALVES TEIXEIRA, Secretllrio de Esta· 
do da Saúde, para viajar da sede de suas atividades até a cidade' de BRASf
L!A-DF, no perfodo· de 17 A 20.09.90, ·.a fim de participar de 'reunillo do CO· 
NASS q9 aupi6nc/a com o Ministro da Saúde. 

Art. 29 • Ri! vogam-se as disposiç~es em contrário. 

Macapli·AP_, em 17 de setembro de 1990, 

ROBERTO GARCIA SALMERON 
Governador Substituto 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

OECRETO (P) Nll 1572 DE 17DE SETEMBRO DE 1990 

O Governador do' Estado do Amapá, usando das atribuições. que lhe 
.slo conferidas pelo Decteto Presidencial de 23,05,90, combinado com o § 2 9 

do Art. 14 do Ato das Disposiç~es Con.stitucionais Transitórias, da Constitui· 
çllo Federal de· 05.10.88, e na Lei Complementar n~ 41; de 22.12.81, e tendo 
em vista o teor do Oficio nP. 0533190-SESA, 

RESOLVE: 

Art. 111 • Designar JOCY FURTADO DE OLIVEIR!I, Assessór para 
exercer acumulativamente em substituiçllo. o cargo .de Natureza .Especial de 
SecretArio de Estado da Saúde, no perfodo de 17 A 20.09.90, durante a au· 
sêncla do respectivo titular. · 

Art. 29 • Revogam-se as disposiçlles em contrArio. 

MacapA·Ap, em 17 de setembro de 1990. 

ROBERTO GARCIA SALMERON 
GovemadOrSubstihao 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (Pj'NII 1573 DE 17 DE SETEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do Amap4, usando das atribuiç~es que lhe 
slo conferidas pelo Decreto Presidencial de 23,05,90, combinado com o § 29 
dó Art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitóriall: da Constitui: 
çllo Federal de 05.10.88, e na Lei Complementar n9 41, de 22,12.81, 

RESOLVE: 

Art. t L Designar a servidora ANA LÚCIA VASCONCELOS COR· 
. R~A. ocupante do emprego de Agente Administrativa, código L T-SA-701, 

classe ."A", referência NM-20, pertencente-a Tabela Permanente do extinto 
Território Federal do Amapll, para exercer a funçllo de confiança de SecretA· 

.rfo Adminlst(ativo, código DAI-2,01.1, do Núcleo Setorial de Planejamen·. 
to!CEMAIAP. 

Art. 29- Revogam-se-as disposiç~es.em contrário. 

Macapli·Ap, em 17 de setembro de 1990. 

·ROBERTO GARCIA SALMERON 
GovernadOr Substituto 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) N9 1574 DE 17 DE SETEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapll, usando das atribuiç~es que Ih~ 
s io conferidas pelo Decreto P;esidencial de.23.05.90, combinado com o§ 211 
. o Art. 14 do Ato das Disposiç~es Constitucionais Transifwias, da Constitui· 
çao Federal de 05,10.88, e na Lei Complementar nll 41, de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 111 • Designar EDMILSON FARIAS MONTEIRO,. Coordenador 
Estadual do Meio Ambiente, para representar o Governo deste Estado em 
ManausiAM, onde, no perfodo de 18 â 2i.09.90, proferirá palestras sobre Re
gistrb Regionai,.Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentado, 

Art. 29 • Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-Ap, em 17 de setembro de 1990. 

ROBERTO GARCIA SALMERON 
Governador Subs!f!u~o-
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) N9 1575 DE 17 DE SETEMBRO DE 1990 

29- Revogam-se as disposiç6es em contrário. 

O Governador do E6tado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
slo conferidas pelo Dacréto Presidencial de 23.05.90, combinado com o § 29 
do Art. 14 do Ato das Disposiç(Jes Constitucionais Transitórias, da Constttui· 
çáo Federal de 05.10.88, e na Lei Complementar n9 41, de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Macapá-Ap, em 17 de setembro de 1990. 

ROBERTO GARCIA SALMERON 
Governador SubslitutD 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPI. 

DECRETO (E) N9 0091 DE 17 DE SETEMBRO DE 1990 

Pág; 3 

Art. 19 • Designar MfRIAM DE OLIVEIRA PAULA, Chefe de Gabinete 
da Coordenadoria Estadual do Meio Ambiente-GEMA/AP., para responder 
pelo expediente do Órgáo supra, nJJ aus~Jncia do respectivo titular, no perfodo 
de 18 A 21.09.90. 

Art. 29 • Revogam-se as disposiç6es em contrário. 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiç(Jes que lhe 
sáo conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o § 29 
do Art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constitui· 
çlo Federal de 05.10.88, e na Lei Complementar n9 41, de 22 de dezembro de 
1981 e tendo em vista o que consta do Offcio n9 0112/9()-DAA/SESA, 

MacapA·Ap, em 17 de setembro de 1990. 

ROBERTO GARCIA SAUIERON 
Governador Substituto 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) N9 1576 DE 17 DE SETEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiç(Jes que lhe 
slo conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o § 29 
do Art. 14 do Ato das Disposiç(Jes Constitucionais Transif01ias, da Constitui· 
çlo Federal de 05.10.88, e na Lei Complementar n9 41, de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19 ·Designar DOM(CIOFERREIRA PONTES JÚNIOR, ocupante 
do emprego de Datilógrafo, Código LT-SA-702, Classe ""A"", Ref. NM-12, da 
Tabela Especial de Empregos do Governo deste Estado, para exercer a fun· 
çáo gratificada de Responsável pela Atividade de Finanças, Código 
DAI-201.2, da Divislo de Apoio Administrativo, da Coordenadoria Estadual do 
Meio Ambiente-GEMA/AP. 

RESOLVE: 

Art. 19 • Autorizar em caráter excepcional o pagamento em nome de 
MANOEL DE VILHENA BRITO, Agente Administrativo Ref. Nl-32, por melo 
de Suprimento de Fundos, nos termos do ftem I, do Art. 45 do Decreto n9 
93.872 de 23 de dezembro de 1986, at~ o valor de Cr$ 2.700.000,00 (DOIS 
MILHÓES E SETECENTOS MIL CRUZEIROS), sendo, '"' CÍ$ 1.500.000,00 
(HUM MILHÃO E QUINHENTOS MIL CRUZEIROS) para ser aplicado na 
aquisiçáo de Material de Consumo e Cr$ 1.200.000,00 (HUM MILHÃO EDU· 
ZENTOS MIL CRUZEIROS), em Outros Serviços e Encargos, a fim de aten· 
der a Campanha de Multivacinaçlo. 

Art. 29 • A referida despesa deverA ser empenhada na Fonte de Re
cursos FPE, Programa de Trabalho 13754282.464, nos Elementos de Despe· 
sa3120.0000 ·· Material de Consumo e 3132.0000 · Outros Serviços e Encar· 
gos. 

Art. 39 • Revogam-se as disposiç(Jes em contrário. 

Macapá·Ap, em 17 de setembro de 1990. 

ROBERTO GARCIA SALMERON 
Governador Substituto 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

GABINETE DO GOVERNADOR 

DECRETO ( N ) N2 OCi.i DE 14 DE SETEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre a anulação nos itens' 

dos Projetos Atividades do Quadro' 

de Detalhamento de Despesa do Orç~ 

menta Programa/90. 

O Governo do Estado do Amapá, no uso das atribuiçÕe s que lhe 

sao conferidas pelos artigos 12, da Lei Estadual n2 01 de 03 de janeiro ' 

de 1990 . 

D E C R E T A -- -----

Art. 12 - Fica anule.aa a importância de Cr$ ...... 35.750. 000 , 00 

(TRINTA E CINCO MILHÕES, SETECENTOS E CINQUENTA MIL CRUZEIROS ) , nos 

i tens do Quadro de petalhamentq de Despesa do Orçamento-Program~/ 90, das 

Uni dades Adminis.trativas do Estado do Amapá, conforme abaixo 

do: 

04.000 - COORDENADORIA DE 'INDÚSTRIA, COMÉRC IO E TURISMO 

04.101 - COORDENADORIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

11623463.024 - Apoio Ao Desenvolvimento Industrial 

discriJll ina 

.: " ~ ~ .. ··.:;'-"C 

Ft 
4120.00 - Equ:i.pamentos e Material Permanente Cr$ 1.500 . 00,0,00 (001 )~·. 

11653631 . 029 -Desenvolvimento Turistico do Amapá 

41 20.00 ~ Equipamentose Material Permanente 1.300.000,00 001) . 
T O T A L cr$ ~.soo,oooloo 
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06.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

06.101 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃo .E CULTURA 

08431882.131 - Coordenação e Manu tenção do Ensino de 2~ Grau 

3132.00 - Outros Serviços e Encargos Cr.ii 
Ft 

100.000,00 (001 ) 

08421881. 329 -Desenvolvimento da Ensi no de 

111 Grau 

4120.00 - Equiparnentose Materi al Permanente 8 .000.000,00 (b01) 

T O T A L. Cr$ .8.100.000,00 

07.000- SECRETARIA DA FAZENDA 

07.101 - SECRETARIA DA FAZENDA 

03071212.469 - Administração do Estado 

4120.QO - Equipamentose Material Permanente Cr$ 
Ft 

50.000 ,00 (050) 

T O T A L Cr$ 50.000,00 

09.000 - SECRETARI A DE' OBRAS E DA INFRAESTRUTURA 

09.101 - SECRETARIA DE OB.RÀS E DA INFREESTRUTURA 

16905661.471 -Apoi o à Superintendência de Navegação do Amapá 

4110.00 -:- Obras e Instalações 

4120.00 · - Equipamentos e ·Material Pennanente 

T O .T A L 

Ft 
Cr$ 4.800.000;00 (001) 

3.000.000,00 (001) 

Cr$ 7 .800.000 ,00 

10.000 - SECRETARIA DO TRABALHO E DA PROMOÇÃO SOCIAL 

10.101· - SECREATR!A DO TRABALHO E DA PROMOÇÃO SOCJ.AL 

15814862.466 - Assistência e Promoção Social 
Ft 

4120.00 - Equipamentos e Material PerrMnente Cr$ 14 .000.000,00 (001) 

TO T' A L 

ll..OOo· - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

11 • .101 - PROCURADORIA GERAL ·DO ESTADO 

02040142 !474 - Assistência 'Judiciária . 

3132.00 - Outros Serviços e Encargos 

T O T A L 

Cr$ 14 , 000 . QOO,OO 

Ft 
Cr$ 3.000.000 ,00 (001) 

Cr$ 3.000.000,00 

Art. 211 • com os recursos · provenientes da anulação de que tra 

ta Ó artigo anterior, fica suplementadaa importância de Cr$ 35.750.000,00 

(TRINTA E CINCO MILHÕEs. SETECENTOS E CINQUENTA MIL CRUZEIROS), nos 

itens do Quadro .de Detalhamento de Despesa do orçàmento Programa/90 , na.s 

tklidadeS Aaniinistrativas d() Estado do Amapá, conforme abaixo discri minado : 

02 .000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

02.101 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

03070212.469 - Administr ação do Estado 

3111.02 - Diárias · 

'f O T ,A L 

,Cr$· 

.Cr$ 

Ft 
lOO.OOo,OO (001) 

100 .000,00 

04.000 - · COORDENADORIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISl-10 

04.101 - COORDENADORIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
·l ... 

11623463,024. - Apoio ao Desenvolvimento. 'Industrial 

·Pág, 4 
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3132.00 - Outros Serviços e Encargos Cr$ 1.500.000,00 

11653631.029 - Desenvolvimento Turistico do Amapá 

3132.00 - Outros Serviços e Encargos 

T O T A L 

06.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

06.101 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Cr$ 1.300.000,00 

Çr$ 2.800.000,00 

08421882.130 - Coordenação e Manutenção do Ensino de 12 Grau 

Ft 
(001} 

n 
(001} 

3132.00 - Outros Serviços e Encargos 
Ft 

Cr$ 8.000 .000,00 (001) 

T O T A L Cr$ 8.000.000,00 

07.000- SECRETARIA DA FAZENDA 

07.101 - SECRETARIA DA FAZENDA 

0307021 2 .469 - Administração do Estado 

3132 .00 - O~tros Serviços e Encargos Cr$ 

Cr$ 

Ft 
50.000,00 {050) 

T O T A L 50.000,00 

09.000 - SECRETARIA DE OBRAS E DA INFRAESTRUTURA 

09.101 - SECRETARIA DE OBRAS E DA INFRAESTRUTURA 

16905662.471 - Apoio à Superintendência de Navegação do Amapá 

3120.00 Material de Consumo Cr$ 4.800.000,00 
Ft 

(001) 

3132 .00 - Outros Serviços e Encargos 3 .000 . 000,00 (001 : 

T O T A L Cr$ 7.800.000,00 

10.000 - SECRETARIA DO TRABALHO ·E DA PROMOÇ40 SOCIAL 

10.101 - SECRETARIA DO TRABALHO E DA PROMOÇÃO SOC1AL. 

15814862.466 - Assistência e Promoção Social 

3120.00 Material de Consumo Cr$ 6.600.000,00 
Ft 

(001) 

3132.00 - Outros Serviços e Encargos 

T O T A L 

7 . 400.000,00 (001) 

Cr$ 14.000.000,00· 

11.000 - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

11.000- PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

03070212.246 - Admin1stração do Est.ado 

3132.00 - Outros serviços e Encargos 

T O T A L 

Cr$ 3.000.000,00 

Cr$ 3.000.000,00 

Ft 
(001} 

Art. ·3• - Este Decreto foj elaborado de conformidade com o que 

preceitua o artigo 43, § 11 item 111, da Lei Federal nl 4.320 de março ' 

de 1964 e alterações posteriores. 

Art. 41 - Este Decreto entrará em vigor na data de .sua assine.t~ 

ra. 

Macapá, 14 de setembro de 1990. 

Governador Substituto 
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qoVEHNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

GABINETE DO GOVERNADOR 

DECRETO ( N N2 OOl;), DE 14 DE SETEMBRO DE 1990 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR DE Cr$ 

.230.300 .000,00 (DUZENTOS E TRT.N 

TA MII~iÕES E TREZENTOS MIL ·CRUZEI 

ROS), PARA REFORÇO DE DOTAÇÕE~ • 

CONSIGNADAS NO VIGKNTE ORÇAMENTO. 

O Governo do Estado do Amapá, usando das atrfbuiçÕes e tendo em 

vista a autorj.zação contida na Le:i. n2 02, de 28 de agosto de 1990. 

DECRETA : 

.A.rt . -1 2 - Fica aberto ao Orç.amento vigente o Crédito Suplementar ' 

de. Cr$ 230 . 300.000,00 (DUZENTOS E TRINTA .MILHÕES E TREZENTOS MIL CRUZEI 

ROS), para reforço .'áe <;iote.ção orçamentá.rià indicada a seguir: 

08 . 00Q - GABINETE DO GOVERNADOR 

08.101- GABINETE DOGOVERNADOR .. 

030.70212;469 - Administração do . .Estado 

3120. ÓO - Materla.l de Consull)c, 
Ft 

Cr$ 11.800 .000, 00 . (001) 

3132 . 00 Outros Serviços. e Encargos 76.000.000,00 (001) ' 

4120 .00 - Equipamen tose Ma~erial Permanente 7.500.000,00 

TOTAL Cr$· 95.300.000;00 

09.000 - · SECRETAR~A DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

09.!01 SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

16905662. 471 ' Apoio à Superintendên.ci?- de Nave·gação do Ama:!Dtâ, 

3120.00 - Material de Consumo 

3132 . 00 - Out~os Serviços e Encargos 

T O T A L 

13.000 - . SECRETARIÁ DE SAÚD~ 

13 . 101 - SECRETAR! A DE SAÚDE 

13754282. 468 - Manul·enç~o do Setor SaÚde 

3111 . 02 - : Diárias 

3111.03 - Ou tra.s Despesa.s Variáveis 

3120.00 -· Material de Consumo 

313·2·. oo - Out•-os Serv~.Ços e Encargos 

TOTAL 

C r.$ 5.000.000,10~ 

10.000 . 000,00 

Cr$ 15.000. ooo.oo: 

Cr$ 5 . 000. 000 , 00· 

5 .:ooo. 000.00 

50.000.000,00 

·5o. ooo.ooo,oo 

·cr.$12b . ooo. ooo, oo 

Ft 
{001) 

(001) 

Ft 
.(081) 

(081) 

(081) 

(081) 

Art, 22 - Os recursos necessár5.os ao ·atendiment o dos Crê di tos' ·au 

torj.zados no a.r.tigo anterl.or, c·or;-rerão à 'conta do previsto !.!110 arti'go 43 'li 

dá Lei Federal n!! 4 . 320 , de 17 de março de 1964. 

Art. 3!! . Este Dec r eto ent' ~ará em vigor na data de sua assina t u ra , 

revogadas as disposiçÕes em . contrário. 

Macapá, 14 de 1990. 

tituto 
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Macap~. 18-09-90 

ESTADO DO .AM.AP). 
CAAIARA MUNICIPAL DE C.ALÇOENE 

P.ALACIO T.ANCREDO NEVES. 

DECRETO LEGISLATIVO Ng 001190-CFD-CIIC. 

DISPOE SOBRE A APROVAÇÃO DAS ,CONTAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CALÇOENE REFERENTE AO EXERO(CIO DE 1,989. 

A 'COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO FAÇO SABER QUE A 
CÁMARA MUNICIPAL DE CALÇOENE APROVOU, E O PRESIDENTE DE
CRETA O SEGUINTE, 

DECRETA: 

Art. 19 - A Comissllo de Finanças e Orçamento ds Cllmsrs Municipal 
de Calçoene, opinou legalidade e legetimldsde do Parecer ds Comlssllo de 
Auditsgem. 

Art. 29 • Fies aprovado as contas ds Prefeitura Municipal de Cslçoe
ne, referente ao exercfcio de 1,989, li Adminlstrsçl!Ó do Sr. JOÃO JORGE 
GOULART SALOMÃO DE SANTANA. 

Art. 39 - O presente Decreto Legislativo entra em ~lgor na dsts de 
sprovsçllo. 

Art. 4 9 - Revogam-se as disposiç6es em contrArio. 

Mesa Executiva da Cllmars Municipal de Calçoene, em 06 de Setem
bro de 1990. 

IRRAEL DOS SANTOS FARIAS 
Presidente 

ALA/DE LIMA MONTEIRO 
Vice-Presidente 

MARIA SANTANA DE SOUZA 
SecreiArill 

BRUMASA MADEIRAS SIA 
CGC 05.964.895/0001-06 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLtiA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Convocamos os Senhores Acionistas s se reunirem em Asse.nbl6ia 
Geral Extraordinária, lls 15:00 horas do dia 26 de setembro de 1990, ns sede 
social li Rua Senador Filinto Muller, 834, nesta cidade, para deliberarem so
bre a seguinte Ordem do Dia: Assuntos Administrativos e outros que vier a 
ocorrer. 

Santana (AP), 18 de setembro de 1990, 

PODER JUDICáRIO 

JACOB ABRAHAMS 
Diretor SuperintfHJdente 

1• CiliCID!SCRiçlo JUDICIÁlliA DO AMAPÁ 
CC!·IA:OOA DE !o!AW1 - Vara civel 

PAUTA DE EXPEDIENTE DO DIA ]4.09.90 - PARA. CIÊNCIA E .AS 
DEVIDo\S INTI~!A.ÇC!~ DAS PAim'J?../ 

PBOCESSO NG 1.614 - AU'IDS CÍVEIS IlE NASCD!l:NTO - Requeren 
tez AN'IDNIO AUGUS'ID FERREIRA Tm'l!E e MARIA DE l~ORAES ~ 
DES. SentenÇa , " ••• Isto posto, face às declaraçÕes pres
tadas pelos requerentes, defiro o pedido . Ao Cartório de 
Registros PÚblicos, para providenciar. P.R.I. !laoapá, 03. 
09.90. Lia Celi Fanuck- Juiza de Direito". 

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, :rolilll PRO.FEIUDA.S AS SE 
GUINTES :,SFNTmÇASz " ••• com supedânE!O no art. 794, I, do · 7 
CPC, declaro EXTTITTA A EXroUÇÃO, em face do pagamento. De 
tenni.n9 que se procedam as 'anotações de estilo e pagas a-; 
custas processuiatà, dê-se baixa na Distribuição e; axqu.!, 
vem-se os autos. llitreguem-se os· docl.lllentos ao devedor, • 
ficando traslado. Libere-se a Penhora, se houver. P.R.I.' 
Lia Celi Fanuck - Juiza de• Di.re~ to". 

PROCESSO NG 22.254 ~ mxroçio- Exequente: BlNCO I'W1 S/J. 
(Adv. Edua:Mo Freire Centraras). Executados1 FREITAS &: CO 
ELHO LTDA. e 00D0S (Adv. UbirajaN Valente Éphina). xaca: 
pá, 06.09.90. 

PROCESSO N~ 2. 271 - EXmUÇÃO FISCAL- Exequente: INTER '
(Adv. t.iaria·Benigna Oliveira do Nascimento Jucá). Execut!, 
da: ZITA DE ALl·iEIM BRI'ID (M.v.: ). J4acapá, 04o09.90. 

PROCESSo Nt 2.410- EXroUÇÃO FISCAL- Exequente: mER
(Adv. !.!&ria Benigna Ol;veira do Naaoimento Juoá). Exécuta 
do: MA..'lOEL FERNANDES IlE OLIVEIRA (Adv. )!&noel Felizardo 7 
Pereira Cardom). Macapá, 04-09·90· 
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· PROC~SO NG 2.435 - EXEX:UÇIO FISCAL - Exequente: INTER
(Adv. Maria Benigna Oliveira do Nascimento Jucá). Execut,! 

do: UBIRACY DE AZEVEDO PICANÇO (Adv. Antoni6 Fe:mando Si.! 
va e So~a). Macapá, 04·09•90• 

PROCESSO NG 2.529 - EXECUÇÃO FISCAL • Exequente: nm:R -
(Adv. Maria Benigna Oliveira do Nascimento Juoá). Exeout! 
do: LUCI!.IAR TEIXEIRA .OOS PASSOS (Adv.:) • Macapá, 03•09•90. 

PROCESS9 NG 22.916 - EXEXJUÇio • Exequentez VEBA DE Ji.SUS' 
Pl!mEIRO CORHÊA.)(Adv. em causa pXÓJ>ria). Executado: FRU
CISCO DAX&SCENO s~ (Adv. : ). Macapá, 27.08•90• 

PROCESSO Nll 18. 442 - CCNlPL:ENENTAÇÃO DE PROViN'IDS DE Al'O -
SENT.A.OORIA - Requerente: FRA.IfCISCO DAS CHAGAS CAV.ALC.AITli:' 
(Adv. Ubirajara Valente ~hina). Requerido: I.N.P.S. m~ 
TITUTO NACimrA.L DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (Adv., digo, Procu
rador: Valdemar DÓria de Vasconcelos). Sentenças "Vistos, 
etc. Ho1110logo, por sentença, para que produza seus jurtdi 
oos e legais efeitos, a conta de liquidação de ns. 78,-. ~ 
m.lngua.. de impugnação das partes, regulamente intimadas.' 

Jl.R.I. Jlacapá, 30.08.90. Lia Celi Fanuck - Juiza de Dlrei 
to". Despacho: "Jo Diga a parte ex-adversa. Kacapá, 10.0'9: 
90. Lia Celi Fanuck - Juiza de Direi to". 

PROCESSO NG 19.950 - C<llSIGllAçXO :Fll PAGA!I!aiTO - Requeren

te: CÍCERo BOBGES IDRnaLO Jl1NIOR (Adv. em causa propria) 

Requerido: EXPEDI'ID PINEmRO .OOS SA.N'roS (Adv. João Jos9• 
José Aguiar Carvalho) ·• 

Sentenças "Vistos, etc. Homologo, por setença, para que 
produza seus jurtdicos e legais efeitos, a oonta de liqui 
dação de na. 100, à m!ngua de 'impugnação das partes, e;: 
tas regularmente intimadaa. P.R.I. Macapá; 29.08.90. Lia 
.Celi Fanuck - Juiza de Direi to"• 

PROCE3SO Na 20.310- mx:uçio • .Exequente: JOA.QJ'lll HOJOB1 
'ID DOS SAN'ro3 (Adv. Jo~ Luis Calandrini). Executado: J.IC 
Lnr.DO NOREI.RA Da SILVA (Adv. Hilma Lima de Oliveira) . Sen 
tenças " .. .Assim, estando aatisfei ta a obrigação, med.ian: 
te seu pagamento, ainda que em acerto axt:ra-au.to.s, a sua 
prova autoriza seja declarada, por sentença, a extinção ' 
da. Ação de Execução, nos temos do art. 794, I, do CPC. / 
Custas ex-lege. Pagas, d.Mse ba.i:xa, axquivando-se. l.lacaPá, 
30•08•90• Lia Celi Fanuck - Juiza de Direi to". 

PROCESSO Nl 21.112 - IMBWJOS DE IEBCEm)S - l!hba.rgante r 
BA.i!NAllt <RAPOSO ;,!.ASCARmRAS (Adv. Luci Meira Silva do Naa
cimen.to). limbaegado: Om.AlHXl 1l!llmB DIAS e xA.m DO CAliNO 
Da SiLVA DIAS (Ad.v. Lourival Qu.eiroz Alcântara). Sentenç• 
Vistos, etc. Ho1110logo , por sentença, para que produza se-: 
us jurtd.icos e legais efeitos, a conta de liquidação de 
fi!l~30, à mineus de impugnação de queJ.qeur das partes, e.! 
tas regulamente intimadas. P.R~I. Jlacapá, 05•09•90• Lia 
Celi .Fanuok - Juiza de Direi to". 

PROCESSO Nl 21. 203 - SEPAR&.Çio JUDICIAL LITIGIOSl - Reque 
rente: M. C. G. (Adv. u• do Soóorro Pinto). Requerido& JiÃ 
RINILSCtf SILVEIB1 DE SOUZA (Ad.v. Sebastião 'Coelho da Sil~) 
Sentenças "•• .Face o iuposto, julgo e~ to o feito 0011 ba 
se· no artigo 276, inciso IX do CPC. P.R.I. Jlacapá, 3().08.9<, 
Lia Celi Fanuck- Juiza de Direito"• · 

PROCESSO Nll 21.924- 1lOSCA E APRmiSio - Requerente& R.eS. 
F. (Adv. Paulo Sérgio Braga Teizeira). Requerido: R. L. dos 
S. F. (Adv.z ). SÉntença: " ••• Isto posto, julgo extinto o • 
feito com base no inci.ao VIII do artigo 267 do CPC~ P.R.I. 
Macap~ 03o09o90. Lia Celi Fanuck- Juiza de Direito". 

PROCESSO .N• 22.397 - COBBA.'l'ÇA - Requerente,. Jcst GEIWJX) • 

DE SOUZA OLIVEIB1 (Adv. Vem de Jesus P. Corrê&J. Requeri
do: MANOEL CORDEm:> FARIAS (Ad.v.c ). Sentenças ''Viatça, eto 
Homolo~, por sentença, para que produza seus jur.íd.ioos e 
legais ef.ei tos, a conta de liquidação lançada às fls. 16, • 
à mingua de qualquer impugnação das · partes, estas regul~ 
mente intimadas. P.R.I. Maca.Pá, 2a.os.90. Lia Celi Fanuclc-
Juiza de Direi to". · 

PROCESSO N• 23.194 - PRESTAÇÃO DE CON'IU - Requerente~ Jli
TmR&.L CCMD:IO E SERVIC.OS LTnt. (Adv. Rilma L~ de Oli've! 
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ra.). Req~eridoz lWlciO CARDOSO DE OLIVEII!A. (Adv~: )o Senten 
'çe.: " ••• Isto posto, julgo procedente o pedido para. .conde: 
nSJ.' o réu, nos t.emos do § 211 do arto 9l5 do CPC: a prestar 
a&' contas que· lhe serio exigidas. A léi lhe concede o pra
zo cl,e 48. hora.a para. a sua. apresentação, sob. pena de não 
lhe a~r lÍoi to impugnar as que a autora. Vier .t:ra.zer • . Sem ' 
honorãrio~, Po~ue in.oab!V~is nesta faseo . P.Roi. ~iacap~, ' 
04>09~90. Lia-Celi Fanuck ·- Jum de Direito". _. · 

PllOOÉSSO Nll 23.221 - M.QllU)Q DE SEGUJWTÇA - Impetrante: BRU 

MA&. MADEI~S S/ A (Adv. ~arch, Maria. R. de So~aj~ An.to--• 

nio Femando da Silva e S~lya). ImpetrSdo: DELEGADO 'DA. ~ · 
CElTA~ DE MAC.AP1,(.A.d.v.:)o Sentença: 11 ••• It?to ' posto, 
julgo p~oedente o ·p~do. da. impetrante para,_ eonfi~do' 
,a ·liminar. oonoedida, conciedel'-lhe a segurança que plei te_!!:. 
da, digo; pleiteia,. colooa.ndo-se a salvo dEl . exação compu! 
SÓria seril o devido respaldo legal. P.R.Io Macapá, 30o08o' 
90. Lia Celi Fanuck - Juiza de _Direi to". 

PROCESSO NR 23o485 - :WSCA E APREENSÃO - Requerente: HER
NANY VITOR GUEDl1S (Adv. Adamo.r de So~a Oliveira). Requr7-
rido: FlWTCISCO ChRVALHO.:Bfl.RIDSA (Adv.:). Sentença: 11 ••• 1 

:Em ·conseiluência, julgo extinto o processo, e:x;..vi do art.' 
267, VIII, do CPC. Contados e preparados, feitas as anot1: 
çÕes de estilo e baixa, arqUivem-se os autos. P .R. I. l·lac_!!: 
pá, 30.08.90. Lia. CeÜ B'anuck - Juiza de Direi 'to". 

Pll0Cll5SO NR 23.552 - COllRAJ~ÇA ;.... Requerente: IIi!IOS VALENTE 
LTD1 (Adv. l•larly Ca.lixto E. CoeÍho). Requerido: CÃNDIDO 1l! 
BELO (Ad.v:.:'). Sentença: "Vistos, etc. Homologo, por sentS!!. 
ça, para que pro:duza seús _jur:Cdicos e legais efeitos, a 
conta-de liquidação de fls~ 18, à míngua. de qualquer imp~ 
nação dia partes. P.R.Io Macapá., .30~08.90. Lià. Celi Fanuclc 
- J~;a_ de Direi to". 

NOS. Pl!OCF.3SOS ABI\IXO RELACiONADOS, FORAM . PROFERIDOS AS ~ 
GUINTES SENTEtlÇAS: " ••• Obedecidos os prece~ tos da lei p~ 
ce ssual oi vil 1 • HCII!OLOGO, a justificação requerida e compro 
vada nestes. a.Utos,. que ap~s ~ dec~ de 48 (quarenta. e oi 
:to) horas,. nos tmo s do art. 866, do CPC, deverão ser e.!! 
tregues ao justifica.nie, independentemente de traslado. P. 
R. I. Macapá, aB.OR.90o Lia Celi F~uck - Juiza de Direi to'l 

PROCESSO NR 23~551 - JUSTIFICAÇÃ9 JUDICIAL - Requerente: ' 
VALliDl'É CARW DE OLIVEIRA PONTES (Adv. Manoel de J. Brito ) 

PROCESSO NO 23.641- JUSTIFICAÇÃO .- Requérente: JA.~IRA DE 
SOUZA WALDECK (Adv. _c:Lc·ero Bcirg~s· Bord:a.lo). 

. PROC.ESSO NR 23.623 - COBRAUÇA - Requerente: JoS~ SALVADOR' 
HOMOllCJNO BRITO (Adv. Ubiraja.ra. V.'Éphina), Requerida: MA
RIA. DE NAZA.RÉ DE SoUzA BITTmCOURT . (Adv.:). Séntença': "Vi_! 
toa, etc. Homologo, por sentença, para. que produza seus j~ 
ndicos e legais efei toa, a. conta de liquidação ·de fls. 34, 
ante à: .fa.l ta da impugnação de qualquer das partes. P.R.í.' 
Macapá, 30.08.90. Lia Celi Fanuck. - Juiza de Direi to". . . 

PROCESSO Nll 23.740 - JUSTIFICAÇÃO - Requerente: RCXHLDO ~ 
BEIRA HOLANDA. (Adv. Eduardo .Freire Contreras). Sentença: 11 

· ••• Obedecido~ os preceitos da lei processual civil, Rtl·!OLO 
GO a juSti:hoaç~ requerida ·e comprovada nestes autos, qu-; 
após o decurso .de 48 (quarenta e oito) hóras, nos termos ' 
do · axt. 866,. do CPC, deverão ser entregues ao justifca.nte, 
independentemen~e de traslado. P.R.I. l·lacapá, 28.08.90; / 
Lia. Ce~i Fanuok - Juiza de DiTei to". · 

PROCE3SO Ng ª3.922 - EMBI\RGOS - )!inbargante: M~qNO B.lillDEIRA. 
DA COSTA ( adv. Leonardo da Silveira. :Elvallgeli ata). Dnbarga,
do: D!PÉRIO ·DAS J.iÃQolNAS I.Tllll. (Adv. UbÍrajara v • .Éphina.) • 
Sentenças " ••.• Isto ·posto·; e com base no que mais dos autos 
consta, jUlgo pro.ced.'ente's os em'balrgos, face ao pagamento ' 
do débito pelo embairgante. Certifiq_ue-se ,da. presente deci-

.• . I 

são no processo executórfo,f que~ d~verá sàr. eXtinto, ante à 
satisfação da o briga.çãO, . com "à. revógàção do a gravames que ' 
recairem sobre o pat riinÔmio. do tm~te. · sul>orta.rá, a em 
bargada. os Ônus da sucubência, digo, SUCtlDlbê~cia; pagando-; 

oustas processuais e verba honorária do pat':rono.'lio ,-~mbal'
gante, fixada em 10% (dez -po~ ce~to) ·sobre ó 'Yalqr do t:f
tulo. P.R.I. Macapá, 28.08.90~ Lia Celi Fanuck '.- ·:-Juiza d.e 
Direi to". · · 

PROCESSO Nll 24.070 - PEDIDO DE RroiSTBO DE SA.SAMEN'.ro NUNCU
PATIVO IN EXTRmiS - Requerente: . S. J.l. A. N. (AP. v o ·Luci I!ei 
re Silva' do nascimento). Sen'tenÇ'a: "~ •• Isto po sto, pr~sent~ 
os pressupostos que autorizam a realização do casament~ SEID 
a p~sença ,,da . au~ridade .'oofllp~t~nte pal'1!- ,Pre.sid;f.:.to,,' · homol~ 
.go o ato praticado pelos nubent'es, ·declarandO-os iiiarido . e 
mulher para todos os efeitos. Tranili tada. em julgado a. sen -
tença, expeça-se mandado para ·registro de casamento, digo,' 
no livro de casamento (art. ·76 1 § 5g). Custas e~lege. P.R. 
r~ Macapá, 04•C9•90• Lia Celi Fanuck - Juiza de Direi to". 

PROCESSO NR 24o070 - CONVERSÃO DE SERARA.ÇÃO :EM DIVÓECIO -
Requerentes: o. do N. c. e A. A~ ll. da S. (Adv. Ed.Uamo 
Freire Con treras). Sentença.: " ••• Em face do expo ato, con -
verto a separação jud.ipial dos autores ORLIUiDO DO NASCI!I!EN' 
rro CARDOSO e ANA ALICE BARBOSA DA SILVA. Transitada em .jul 
.gado esta sentença, proceda-se à.s averbaçÕes de estilo. -
Custas ex-lega. P.R.I. Macapá,·. 06.()9.90. Lia Celi Fanuck -
.Juiza de Direito11 • . 

PROCD:!SO Ng 24.112 - MANUTENÇÃO DE POSSE - Requerente: 'E
REZINHA DE JESUS RODRIGUES MIÉA (Adv. Cicero Borges Borda
lo). Requerido: RAD!UNDO M:EN'DES 1-íACRA.DO e ~ l•lulher (Adv. 

·: ). Sentença: " ••• Pelo e:i:posto, diante da missão da autora, 
indefiro a inicial, amm tundamento no § único do art. 284' 
e do inciso VI do art. 295, ambos do CPC. Cuatas ex-lege • 
P • .R.I. Macapá, 03o09.90• Lia Celi Fanuck - Jui!la de Direi to!' 

PROCE3SO NQ 24.231 - DIVÓRCIO CONS:ElrSUAL - Requerentes: G. 
da s. P. e M. llo G. da R. (Adv. Leonardo da· Silveira Evan
gelista). Sentença: " •• :rEm face do e:x:poato, converto em D.!, 
VÓroio a separação judicial dos autores GRACILIANO DA SILVA 
PINTO E !WW. BEmrADETH . GCES DA ROCHA.. TRa.nB.i. tada em jul~ . 
do esta sentEll!lça, proceda-se às averbaçÕes de estilo. Cua
ta.s eX.:l~ge. P.R.I. i·!acapá, 06.()9.90. Lia Celi Fa.nuck- Jui 
za de Direi to!'• . -

PROCESSO Ng 24o 244 - GUARDA. E msPONSAlliLIDADE - Requeren.:O 
te: F. c. ·ll. G~ (Adv. Ericlaudio. Alencar e Doriva.l da Costa 
dos Sa.ntos). Sentença.: " ••• Isto posto, e sendo medida que' r 
preserva os interesses do menaar, concedo, por t sentença, a 
guàrda e responsabilidade pleiteada. Lavrr7-se o competente 
Temo. P.R.I. r.!acapá, 04.09 •90. Lia Celi Fá.nuck - Juiza de 
Direi to". 

PBOCESSO Ng 22157 - ALI!IíENTOS - · Requerente: Ao G. To Lo 
Adv. Carlos Auglisto Tork de Oliveira.). Requerido: _G. P .• Bo 

· (Adv. : Mutilo lllar<lues da Silva). Bespacho: "Atenda-se ao 
postulado. J o Designr7-se noVa. data, intimando-se o advoga
do da requerido ma f o ma do Akt• 236 da! CPC. Audiência . dia 
27•C9•90o Macapá, 14o09o90. Lia Celi Fahuck - Juiza de Di
reito". 

O presen e expediente será 
afix!ldo no lugar de costun~ e publicad a. foma da lei. Da 
do e passado nesta cidade de l·íacapá, quatorze dias do 
mês de julho do ano de hum mil nov~ s e noventa. Eu, ' 
Antozri.a. da. Silva Montenegro, A 1' · ciário, datilo -
grafei. 

CRESCENDO COM O BRASIL NOVO 


	

